
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEII-URA MUNICIPAL DE CAMPINA GRAT,JDE

§ECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO pOLíTtcA

LEt í{u 3965

üc,'17 de outubro de 2ü01.

DISPÕE SCBRE CONSTRUÇÃO DE
MONUMEI{TO AO "MONSENHAR
MAN{JEL VIEIRA" E DA OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNtctPAL DE cAMptNA GRANDE, faço saber
que a Câmara cle Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

ArL 10 - Dispõe sobre a construção de Monumentc
"MONSENHOR MANUEL VlEtR.A", na BR-404, nas proximídades
Depósito da Minas Gás, lado direito junto à faixa cle domínio da referida
conforme demarcação feita pelo 130 Distrito Rodoviário Federal,
Departamento Nacional de Estradas e Rociagens.

Art. 20 - A construção do referido monumento acontecerá sem
custos financeiros para a Prefeitura Municipal cje Campina Grancle.

Art. 30 - o monrrrrento, crn fonna de cruz, terá 06 metros de
altura, por um metro e 20 de largura, rií,I sua haste vertical, e 0S mctros cic
comprimentcl por urn metro e 20 de lerrgura, em sua haste vertical, e 0S
metros de piso de 06 metros e 20, onde será protegido por uma gracle.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 - R S-se as clisposições ern contrário.
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